
Processo: 3254/2019 TAC Viana do Castelo 

 

** 

Por terem legitimidade e estarem em causa direitos disponíveis das partes, 

homologa-se a transacção constante dos autos, condenando-se e absolvendo-se as 

partes nos seus exactos termos exarados. 

 

Notifique-se 

 

Viana do Castelo, 21/01/2020 

 

A Juiz-Árbitro, 

 

(Sara Lopes Ferreira) 

 


